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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2013/2016



DECRETO Nº 086, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.
PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS TRINDADE – MT, CORRESPONDENTE AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;
Considerando o quanto disposto na no Art. 37, III da Constituição Federal/88; 

Considerando os princípios constitucionais de transparência, legalidade e impessoalidade;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado por mais dois anos, a contar de 21 de novembro de 2020, o Concurso Público Municipal de Provas e Títulos nº. 001/2018, homologado através do Edital de Homologação do Resultado Final, de 21 de novembro de 2018, publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição N° 3.109, de 22 de Novembro de 2018, no mural da prefeitura e no site da K L C – Consultoria em Gestão Pública LTDA EPP.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZ DIAS do mês de NOVEMBRO de dois mil E VINTE. 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
PREFEITO
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